


























 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2021 - ANO CV - No 23.187

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
aa) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme subitem 5.21 do 
Capítulo 5, do Edital de Abertura de Inscrições - Edital n°. 001/2019;
bb) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, 
com firma devidamente reconhecida em cartório.

Artigo 3º - Os candidatos que não atenderem a presente convocação, na forma e prazo 
determinado, seja qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.
Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

ANEXO ÚNICO
 CLASSIFICAÇÃO                                                               CANDIDATO  INSCRIÇÃO  PONTUAÇÃO
  104 - TÉCNICO NÍVEL MÉDIO -  ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - COTA PARA 
NEGROS

  

 31º LENICE MACHADO SANTOS 693928 10
<#E.G.B#545418#14#593537/>
<#E.G.B#545415#14#593533>
RESUMO DO CONVÊNIO 004/2021.
PROCESSO: 049.4643.2020.0022817-57. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da Bahia 
- DETRAN/BA e o Município de Ipiaú/BA com a interveniência do Departamento Municipal de 
Trânsito - DMT. Objeto: Integração e Cooperação Técnica, Administrativa e de Delegação de 
Competência entre as partes, para realização de procedimentos e para a execução de medidas 
cabíveis e necessárias ao fiel e pleno cumprimento da Lei Federal nº 9.503/97, em especial 
o acesso e intercâmbio de informações com a utilização do banco de dados e cadastros do 
DETRAN-BA, para identificação dos veículos e respectivos proprietários, com o objetivo de 
proceder a notificação e iniciar o procedimento com relação à cobrança das multas aplicadas 
pela DMT, com base na legislação de trânsito e no licenciamento dos veículos infratores no 
Estado da Bahia, Fundamentação: artigos 22, 24 e 25 da Lei 9.503/97, artigos 170 e 183 da Lei 
9.433/05. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinatura: 14.06.2021. 
Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#545415#14#593533/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#545247#14#593346>
PORTARIA N° 154 DE 14 DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer a Maria Aparecida Goes de Oliveira Brasileiro, cadastro nº 16.273.252-5, 
Assistente Social, Classe II, o Adicional por Tempo de Serviço, perfazendo um total de 25% 
(vinte e cinco por cento), sobre seus vencimentos por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço público, com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 155 DE 14 DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer ao servidor (a) JOSE CARLOS DOS SANTOS , Cadastro nº 16.227.109-0,, Agente 
Penitenciário (a), Classe III, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 31%  sobre seus 
vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 156 DE 14 DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer ao servidor Germano Santos Cruz, matrícula n° 16.205.142-4,  Agente Penitenciá-
rio, Classe III, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 33%  sobre seus vencimentos 
com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão
NESTOR DUARTE NETO
Secretário.
<#E.G.B#545247#14#593346/>
<#E.G.B#545566#14#593685>
Despacho N° 51161251 DE 14 de Junho de 2021
Órgão: SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 16335030  VERONICA SANTIAGO FERREIRA  10.06.2021

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#545566#14#593685/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PORTARIA Nº 055 DE 11 DE JUNHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:  

designar MARCELO MORAES DE ALMEIDA, matrícula nº 28578183, para, em razão de Férias no período 
de 28 de junho de 2021 a 12 de julho de 2021, substituir PÉRICLES NOGUEIRA MAGALHÃES JUNIOR, 
matrícula nº 92011849, no cargo Coordenador Executivo, do(a) COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO 
PARQUE TECNOLÓGICO. 

 Gabinete da Secretária, em 11 de junho de 2021. 

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 

< # E .
G.B#545308#14#593414/>

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#545121#14#593206>
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB, no uso de 
suas atribuições,
RESOLVE:
Portaria nº 047/2021
Determina a devolução total dos recursos recebidos de forma atualizada, conforme consta no 
Processo SEI Nº 084.14764.2020.0004339-17, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
nº 22.979 em 02 de setembro de 2020 através da Portaria 023/2020, diante da conclusão dos 
trabalhos decorrente do Processo Administrativo de Reparação de Danos.
Salvador, 11 de junho de 2021.
Márcio Gilberto Cardoso Costa
Diretor Geral
<#E.G.B#545121#14#593206/>
<#E.G.B#545122#14#593207>
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB, no uso de 
suas atribuições,
RESOLVE:
Portaria Nº 040/2021
Designar nos termos do Artigo 136 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/11 e Art. 32 do Decreto 
Estadual nº 15.805/14, o servidor público, Gilberto Batista Santos, Coordenador II Símbolo DAS 
3, matrícula nº 92042602, para conduzir o Processo Administrativo de Reparação de Danos, 
destinado a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes dos envolvidos mencionados no 
Relatório da Tomada de Contas Especial, formalizada através do portaria nº 018/2019, de 30 de 
abril de 2019, conforme elementos constantes no Processo SIP Nº 0541900012540-0 que instrui 
este expediente devendo a servidora concluir os seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar de sua instauração.
Portaria Nº 041/2021
Designar nos termos do Artigo 136 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/11 e Art. 32 do Decreto 
Estadual nº 15.805/14, o servidor público, Gilberto Batista Santos, Coordenador II Símbolo DAS 
3, matrícula nº 92042602, para conduzir o Processo Administrativo de Reparação de Danos, 
destinado a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes do pesquisador Diego Lemos 
Ferreira, vinculado ao Termo de Outorga BOL0172/2015, em razão de não ter apresentado o 
relatório técnico final, conforme elementos constantes no Processo SIP Nº 0541500009933-
0 que instrui este expediente devendo a servidora concluir os seus trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua instauração.
Portaria Nº 042/2021
Designar nos termos do Artigo 136 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/11 e Art. 32 do Decreto 
Estadual nº 15.805/14, o servidor público, Gilberto Batista Santos, Coordenador II Símbolo DAS 
3, matrícula nº 92042602, para conduzir o Processo Administrativo de Reparação de Danos, 
destinado a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes do pesquisador Deivid Borges 
Santos, vinculado ao Termo de Outorga BOL2222/2017, em razão de não ter apresentado o 
relatório técnico final, conforme elementos constantes no Processo SIP Nº 0541700048606-
0 que instrui este expediente devendo a servidora concluir os seus trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua instauração.
Portaria Nº 043/2021
Designar nos termos do Artigo 136 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/11 e Art. 32 do Decreto 
Estadual nº 15.805/14, o servidor público, Gilberto Batista Santos, Coordenador II Símbolo 
DAS 3, matrícula nº 92042602, para conduzir o Processo Administrativo de Reparação de 
Danos, destinado a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes da pesquisadora Aline 
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